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A t a  ca octogésiir.a oi t a v a  se s s ã o  o r d i n á r i a  do T r i b u n a l  R e 
gi on al e l e i t o r a l  de P e r n a m b u c o .

1, As treze horas e q u i n z e  m i n u t o s  do dia qu a t r o  de no-
2- v e m b r o  de mil n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e três (0 4, 11 . 1 9 8 3 )  , *'
3 , n e s t a  ci da de do Recife-. Listado de P e r n a m b u c o , p r e s e n t e s  { 
4, os E x c e l e n t í s s i m o s  Se nh or es ; Dcsr.-uergadcr P r e s i d e n t e  Re- 
3 . ra ld o M a g s l a  D a n t a s  C a m p o s  e D e s e m b a r g a d o r  V i c e - P r e s i d e n - 
6, te P e d r o  R i b e i r o  b o i t e  J u i z e s  do D i r e i t o ; D o u t o r  D o m ó c r i  
7 to Ra mo s Peir.aldo 3 D o u t o r  " a r l o s  X a v i e r  Paes F a r r e t o  So- 
8. b r í n h e  e o J u iz Federei.. D o u t o r  A c a u c t o  J c sé de ",,ello. co- 
3, mi p o .. I v a n ci l C o n s t a n t i n o  de Silva. D i r e t o r  Feral da Se- 

lü, cr et ar ia , foi ab e r t a  a sessão. Lida e a p r o v a d a  a ata da 
11. se ss ão anterior,. 3 . E x a . . o D e s e m b a r g a d o r  Presidente.- fez 
12 a l e i t u r a  do T E L E X  NR. 10 4/ 63 - 0 3 . 1 1 . 8 3 ,  reitietido por es
1 3 . te T r i b u n a l  ao M e r i t í s s i m o  Juiz E l e i t o r a l " d a  72a. Zona de
14. Fl or e s t a ,  cujo teor, r e s u l t a d o  de d e c i s ã o  da se ss ão o n t e m
15. r e a l i z a d a ; v e r s o u  dos s e g u i n t e s  termos: ”0 T r i b u n a l  R e g i a
16. nal E l e i t o r a l ,  em sessão de hoje, decidiu, por u n a n i m i d a -
17. de de votos, a t e n d e n d o  s o l i c i t a ç ã o  do Del, I ^ ap ua n Emeren 
16, ciano, a d v o g a d o  ca S u b l e g e n d a  2 do P a r t i d o  D e m o c r á t i c o  So_ 
13, ciai, r e c o m e n d a r  a V, Exa, m a n t e r  es p r o v i d ê n c i a s  a n t e r i -
20, o r m e n t e  a d o t a d a s  por usse Juízo, de : uarde das ur n a s  elei
21, to r a i s  de ss a Zona, além do ou t r a s  m e d i d a s  c a u t e l a r e s  nue
22, V o s s e n c i a  a c h a r  o p o r tu na s, até a c o n c l u s ã o  do r'rocesso „ Ge
23, ra ld o Flagela C a n t a s  C a m p o s  - P r e s i d e n t e  T R I P E G E L E I " ,  Pros
24, seguiu a se s s ã o  com o r e l a t o  pelo D o u t o r  Ca r l o s  X a v i e r  !
25, Paes B a r r e t o  S o b r i n h o  do P R 0 C E S S R  N • 683/33, C l a s s e  XIII,
26, p r o c e d e n t e  do Recife, em que o P r e s i d e n t e  do D i r e t ó r i o  Pe
27, gl o n a l  dc P a r t i d o  do M o v i m e n t o  D e m o c r á t i c o  B r a s i l e i r o ,  em
28, Pe rn ambuco, s o l i c i t a  o e s ta C o r t e  o ‘e r i s t r o  dos D i r c t c r i  
23. os M u n i c i p a i s  de B e l é m  cs Dão F r a n c i s c o  e P r i m a v e r a ,  DECI
30, S A O ; R e s o l v e  o TRE- à u n a n i m i d a d e  de votos, d e f e r i r  o Pe
31, g i s t r o  des D i r e t ó r i o s  M u n i c i p a i s  á~ B e l é m  de São '-‘r a n c i s -
32, co e P r i m a v e r a ,  o f i c í a n d o - s c  ro Juiz da 73a, Zona E l e i t o -
33, ral de B e l é m  de Sãc F r a n c i s c o  -uc seja a p u r a d a  a r e s p o n s a
34, b i l i d a d e  da fa l t a  do O b s e r v a d o r  R l s i t o r a l  à C o n v e n ç ã o  do
35, PMDB naquele' M u n i c í p i o ,  nos t e r m o s  do p a r e c e r  do P r n c u r a -
36, dor R e g i o n a l  E l e i t o r a l ' - S e g u i u - s e  o r e l a t o  dc PfcOCESSP '
37, D 9 bttb/63, C l a s s e  XIII, p r e c e d e n t e  do Recife., pelo D o u t o r  
36, Dernócrito Ra m o s  R e i n a l c o ,  em cuc o P r e s i d e n t e  do P i r e t ó  - 
3ü , rio R e g i o n a l  do PND2, em Pernambuco., s o l i c i t a  o r e g i s t r o ; 
3 a , dos D i r e t ó r i o s  M u n i c i p a i s  de P A C M A H I P I M  ., I G A P A S S U  e A B R E U
40, E LIMA. DECISA.P: R e s o l v e  c TRE defp.-ir o r e g i s t r o  dos Di
41, r e t e r i o s  M u n i c i p a i s  de P a r n a m i r i m  e I g a r e s s u , e c o n v e r t e r
42, em d i l i g ê n c i a  o pe d i d o  com rslaç.ãc ao M u n i c í p i o  de A b r e u ’ 
43- e Lima, p a ra que o P a r t i d o  r e q u e r e n t e  supra a o m i s s ã o  do
44, quc; dispõe o a r t . 40 da Lei Orgânica dos Partidos Políti-
45, cos , em c o n s o n â n c i a  com o p e r e c e r  da P r o c u r a d o r i a  R e g i o -
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